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REQUERIMENTO Nº____/2025. 

Requer o envio de expediente, ao Excelentíssimo 

Senhor Governador do Estado com cópia para 

Agência Tocantinense de Transporte e Obras-

Ageto, solicitando a implantação de sinalização de 

trânsito e redutores de velocidade na rodovia TO-

010, no trecho compreendido entre o Trevo dos 

Chapas e o Trevo do Setor Portelinha, no 

município de Pedro Afonso. 

 

 

O Deputado que este subscreve, nos termos regimentais, requer após anuência do Plenário que 

seja remetido, o presente REQUERIMENTO ao Chefe do Poder Executivo Estadual, por meio 

da Agência Tocantinense de Transporte e Obras - Ageto, solicitando a implantação de 

sinalização de trânsito e redutores de velocidade na rodovia TO-010, no trecho compreendido 

entre o Trevo dos Chapas e o Trevo do Setor Portelinha, no município de Pedro Afonso. 

 

 

Justificativa: 

 

A presente solicitação tem como objetivo atender a uma demanda urgente da comunidade de 

Pedro Afonso, especialmente dos moradores e usuários da Rodovia TO-010, no trecho situado entre o 

Trevo dos Chapas e o Trevo do Setor Portelinha. Trata-se de uma área com intenso fluxo de veículos, 

incluindo transporte escolar, caminhões e motocicletas, além de pedestres que transitam diariamente 

pela região. 

A inexistência de sinalização adequada, somada à ausência de redutores de velocidade, tem 

contribuído para a ocorrência de manobras perigosas, excesso de velocidade e acidentes, colocando em 

risco a vida de motoristas, ciclistas e moradores locais. O trecho em questão está inserido em área 

urbana em expansão e próximo a bairros residenciais, o que torna ainda mais necessária a adoção de 

medidas preventivas por parte do Poder Público. 

Nesse sentido, a implantação de sinalização vertical e horizontal, bem como de redutores de 

velocidade, é imprescindível para promover maior segurança viária, disciplinar o tráfego e proteger a 

integridade física dos cidadãos. A medida também está em consonância com os princípios da 
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dignidade da pessoa humana e da eficiência da administração pública, ao buscar a redução de acidentes 

e a melhoria da mobilidade urbana. 

Assim, solicitamos a sensibilidade do Governo do Estado e da AGETO para que adotem, com 

urgência, as providências necessárias à execução da presente demanda, garantindo melhores condições 

de tráfego e maior segurança para a população de Pedro Afonso. 

Sala das Sessões, 21 de maio de 2025. 

 

 

Léo Barbosa 

Deputado Estadual 


